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Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores: 

Sílvio José Magalhães, no uso de suas atribuições regimentais, vem 

perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte 

INDICAÇÃO: 

A saúde bucal é de relevante importância para todas as pessoas, mas para 

as crianças trata-se de um item de capital e irrefutável necessidade. 

É nas escolas que as crianças tem que receber o acompanhamento 

odontológico bem como participar de campanhas de escovação. 

Com a saúde bucal em dia, a criança terá menos doenças em geral, terá 

maior facilidade para desenvolver sua oralidade, fala, respiração entre outros 

beneficios. 
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Tradicionalmente Bertioga, sempre tratou bem da saúde bucal das 

crianças que integram a rede municipal de ensino, entretanto, infelizmente nos 

últimos tempo, este serviço deixou de ser prestado, trazendo grandes prejuízos à 

saúde e ao desenvolvimento dos alunos. 

Com isto, INDICO, que o Prefeito faça gestão junto as Secretarias de 

Saúde e de Educação para que restabeleça em regime de URGÊNCIA o 

acompanhamento odontológico dos estudantes da rede municipal de ensino. 

Observados os preceitos regimentais, esta é INDICAÇÃO que vai 

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que 

encaminhe oficio com cópia integral desta para o Prefeito do Município de 

Bertioga, Secretário de Educação de Bertioga, Secretária de Saúde de Bertioga e 

Conselho Regional de Odontologia. 
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